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SEÇÃO -I _	 QUINTA-FEIRA, 9 OUT 1980
	..~../1n•••nnn

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ã Justiça do Trabalho, em

favor do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais Regionais do

Trabalho da la. , 2a., 3a., 4a, 6a. e 8a. Regiões, o credito su
plementar, no valor de Cr$ 67.037.000,00 (sessenta e sete milhões,
trinta e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentã
rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necesserios ã execução
do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação

	 parcial

das dotaçSes orçamentárias indicadas no anexo II desté Decreto,
e nos montantes especificEldos.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em' contrario.

Brasilia, em 07 de	 outubro	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

•

Diário Oficial
JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho

Antonio Delfim Netto
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Decreto n985.244 de 07 de outubro	 de 1980

Abre ao ministério do Exercito em favor do Es
tado-'Maior do Exército o crédito suplementar
no valor de Cr$ 536.358.000,00 para reforço de'
dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,.

DECRETA:

to em favor

no valor de

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exerci

do Estado-Maior do Exercito, o crédito suplementar

Cr$ 536.358.000,00 (quinhentos e trinta e seis 	 mi

TOTAL 1	 67.037

Decreto n9 85.243 , de p7 de outubro 	 de 1980

Abre ao Ministério da Agricultura em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas o
vrédito.suplementar no valor de Cr$ 800.002,00
para reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

, C) Presidente da República
usando da. atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, -e da autorização contida. no artigo 79, da. Lei n9

6..730, de 03 de dezembro de. 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica' aberto ao Ministério da Agri

cultura em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas,

o crédito suplementar no valor de Cr$ 800.000,00 Xoitocentos mil

cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no ane

-xo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de

dotação orçamentária indicada no Anexo II deste DeCréto e no mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 em 07 de outubro	 de 1980;

1599 da Independancia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho

Angelo Amaury Stábile
Antonio Delfim Netto

lhões e trezentos e cinquenta e ,oitostil cruzeiros), para refor

ço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I.deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à cxectição

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em	 07 de outubro . de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ii4their~
Eduardo Pereira de Carvalho
Antonio Delihn Netto


